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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIRITO SANTO DO TURVO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Lino dos Santos. s/n° - Jardim Canaã - Fones (14) 3375-9500- CEP 18935-000 
CNPJ/MF 57.264.509/0001-69 

LEI COMPLEMENTAR N°. 203, DE 25 DE OUTUBRO DE 2.011. 

ALTERA O ANEXO li DO QUADRO GERAL DE 
PESSOAL, DA LEI COMPLEMENTAR No 02/1993, COM 
A REDAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR 172/09 E A LEI 
COMPLEMENTAR 197/11 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

JOÃO ADIRSON PACHECO, Prefeito Municipal de Espírito 
Santo do Turvo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a 
Câmara Municipal aprovou e ELE sanciona e promulga a seguinte lei: 

Artigo 1°. - Ficam criados e acrescidos no Anexo li, referentes aos empregos 
públicos permanentes do Quadro Geral de Pessoal do Município de Espírito Santo do Turvo, 
da Lei Complementar 11° 02/93, com as alterações das Le is Complementares n° 172/09 e 
l97 I 11 , os seguintes empregos permanentes: 

05- cinco empregos permanentes de Auxi liar de Escriturário- referência A O I -
R$ 558,00 - 44 Horas Semanais. 

§ 1° - Para os empregos previstos no "caput" deste artigo, os requisitos mínimos para a 
contratação são: Ensino Fundamental Completo ou equivalente e informática. 

§ 2° - Cabe ao auxiliar de escriturário a execução de atividades de menor 
complex idade na área admi nistrativa, além das seguintes: 
I- executar, sob a supervi são direta. tarefas admin istrativas simples e rotineiras; 
11 - atender ao públi co, prestando informações, anotando recados, recebendo 
correspondências e efetuando encaminhamentos; 
III - atender chamadas telefônicas, anotando ou enviando recados, para obter ou fornecer 
informações; 
IV - duplicar documentos di versos; 
V- Arqu ivar documentos e expedientes diversos segundo normas preestabelecidas; 
VI- digitar documentos, textos, tabelas e outros originais; 
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VII- preencher fichas de registros para formalizar processos, encaminhando-os às unidades 
ou aos superiores competentes; 
VIII - controlar estoques, distribuindo o material quando sol icitado e providenciando sua 
reposição de acordo com as normas preestabelecidas; 
IX - receber material e fornecedores, conferindo as especificações com os documentos de 
entrega; 
X- receber, registrar e encaminhar o público ao destino solic itado; 
XI - preencher fichas, formulários e mapas, conferindo as informações e os documentos 
originais; 
XII - e laborar, sob a orientação, demonstrativos e relações, reali zando os levantamentos 
necessários; 
XIII - fazer cálculos simples; 
XIV - operar microcomputador, utilizando programas básicos e aplicativos, para incluir, 
alterar e obter dados e informações, bem como consultar registros e outros; 
XV- executar outras atribuições afins. 

Artigo 2° - As despesas decorrentes da execução da presente Lei Complementar 
correrão por conta das dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas, se necessário. 

Artigo 3° - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 

Registre-se e Publique-se por afixação. 

P.M. de Espírito Santo do Turvo, 25 de outubro de 2.0 11. 

Prefeito Municipal 



-2- ·- · ,... SMta r,nog Quarta-feira, 26 de outubro de 2011 

Prefeitura Munici.pal de lpa.ussu 
Licitação modalidade: Pregão 40/2011- Edital 95/2011. 

"'- A PREGOEIRA ALINE HELENA ZULIANI MENDES FERRAR!, juntamen~e com o grupo de 
~;~poio, formado pelo senhor LUIS PAULO PICCINATO ALVES 'e o senhor ANDRÉ LUIS ZtM TON
OIN comunicam aos interessados que se encontra· aberta na Prefeitura .Municipal de lpaussu, a 
licitação na modalidade PREGÃO n° 40/2011- edital95/20-11, tipo menor preço, que trata da aqui
sição de componentes de ln~umos para discentes: da rede municipal de ensl.no . . ' ' . 

A abertura dos envelopes dar-se-á ·no dia 11 :11 .2011, :às 13:30 horas. . 
o edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados, de 2• a s• feira, das 13:00 às 

17:00 horas, à rua Washington Luiz, 8.19, Centro, Municlplo de lpaussu. Informações e
mail :ipacompras@cedn.et.com.br. Prefeitura Municipal de lpaussu, em .24·de ~utubro· de 2011 . 
Luiz Carlos Souto. Prefeito Municipal. · 

Prefeitura Municipal de Espírito Santo· é:lo_: Turv.o · 
EXTRATO DE LEIS 

1 - Lei n•. 588, de 03 de outubro de 2011 , "Dispõe sobre a ~epo~iÇãosalari.al. dos funclon(Írio~ 
d~ Poder Legislativo Municipal e dá outras providências•- Exercfcio. 2~011 - lndlcê; 5,'8~24%. 

· 2 - Lei n•. 589, de 03 de outubro de 2011, "Dispõe sobre a reposiÇãosalarjal' dos ·tunçiohérlos 
do ·~oder Legislativo Municipal e dá .outrás providêriqif,ts"- ~xerclclo 2.010 - lndlce: :4,~100% . . 

Estas Leis e~tão afixadas na Integra, no quàdro ~e avisos, no sag~ão da Prefeltura ,M!Jnlcipal, 
c~m.!Orme artigo 99 da Lei Orgânica Municipal. . ·. . . .' . . · . · ·. . . . . . ' ~ , .. · \ ' . . . 

•' ' • ' ' • ,· ;: . ... _L~~·.·: , . i ~,·. i·,'~··' 

Esplrlto Santo do :rurvo, .24 de outubro de 2.0.11 . . ,.; 

.· 
JOÃOADIRSON PACHECO . 

PNfelto Munlclpai · · , 
• '.a, -.;. 

Prefeitura Municipal de Espirlt~ S.ánto. do TP,tv.o 
' • • ' .• - l _,., . • ':r, 

EXTRATO DE LEI COMPLEMENTAR ..... ' - . 

1 - Lei Complementar n°. 203, de 25 de outubro de 2.011, "Altera o.Anexo 11 Do Quadro Geral de 
Pessoal, da Lei Complementar n° 0211993,. com. a 'redaç.ão da Lei 'ComplementS!r .172/09 e a Lei 
Complementar 11° 1Q7/11 e dá outras providências." - .Cria Empregos de Auxiliar de Esc~turário. . . .. . .· 

Esta Lei Complementar está afixada na Integra, no quadro de avisos, no s~gt.ião da ·Prefeitura 
Municipal, confo,-ne Artigo 99 da Lei ·orgánica Municipal. · . . .. •· · · 

P. M. Espírito Santo do Turvo, 25 de outubro de 2.011 

JOÃO ADIRSON PACHECO 

~~ .lpa·ussu 
I;:XTRATqü.RETIFICAÇÃO) 
Tenno Ad:> .14/2011 . 
Onde s6da· de Preço 14/201.0 .. . 

Contrata4·'·· .. . · . : •: . 
Objeto: ~a de sanitários, arquit?ancada, su~s.: 

tituição de po .4e, piscina a:queclda, ri~ cidade de. ,, 
lpaussu Inc. e equipamentos. ·. 

Valor ·adi( ;. · , · 
Data da ~011 
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